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POCTEP 2021-2027

El mayor Programa transfronterizo

475 M€ Total
 356 M€ FEDER

Dotación financiera 

• Decisión CE 22/08/2022
• Decisión CE (reprogramación) 16/12/2024



144 

Proyectos 
aprobados

POCTEP 2021-2027
Convocatorias cerradas

209 

M€ (TOTAL)

5 convocatorias celebradas 2023-2024

157 

M€ (FEDER)

340 

Candidaturas
presentadas



1. Objetivos, estrategia y prioridades 
Belén Muñoz Briongos | Consejera Técnica
AUTORIDAD DE GESTIÓN POCTEP
DG Fondos Europeos. Ministerio de Hacienda



 Galicia – Norte de Portugal
 Norte de Portugal – Castilla y León
 Castilla y León – Centro de Portugal
 Centro – Extremadura – Alentejo
 Alentejo – Algarve – Andalucía
 Plurirregional

6 áreas de cooperación

Necesidades diversas: el declive demográfico, la 
competitividad empresarial, la digitalización, el medio 
ambiente, el desarrollo local o la mejora de la gobernanza.

+16 M habitantes
79% área rural
658 km frontera fluvial
1,6 M ha. áreas protegidas

1.234 km de frontera

El mayor programa de cooperación. La frontera más larga de la UE.



Prioridad 7. Gobernanza

Dotación de la convocatoria:
12.314.945 €

  

Objetivo Específico INTERREG 1:“«Una mejor gobernanza de la cooperación» 

Acción a) mejorar la capacidad institucional de las autoridades 
públicas, en particular las encargadas de administrar un territorio específico, y de 
las partes interesadas (todos los capítulos). 

Acción b) mejorar la Administración Pública eficiente promoviendo la 
cooperación jurídica y administrativa y la cooperación entre 
los ciudadanos, los representantes de la sociedad civil y las instituciones, en 
particular con miras a resolver obstáculos jurídicos y de otra índole en las regiones. 

Acción f) otras acciones que apoyen una mejor gobernanza de la 
cooperación. 

6ª convocatoria POCTEP 21-27 



2. Bases 6ª Convocatoria
Rui Domingues, Técnico gestor de projetos
SC POCTEP





6ª convocatoria 

Admisibilidad

Evaluación



Presentación de candidaturas

6ª convocatoria 

15/01/2025

14/03/2025

14h00 (España Peninsular)



110,9 M€ 
FEDER

Inicio subvencionabilidad: 
01/01/2022

Plazo límite ejecución: 
31/12/2028 Tasa 75%

Bases 6ª convocatoria 



• Al menos 2 entidades, una de cada Estado (salvo 
AECT y entidades Tratado Valencia)

• Sede en territorio elegible y/o impacto en éste

• Participación entidades privadas / empresas (no BP)

• Posibilidad entidades beneficiarias sin financiación 
“socias” (no BP)

Requisitos generales

ENTIDADES
BENEFICIARIAS

Bases 6ª convocatoria 



• Presupuesto mínimo de 200.000 euros

• Al menos el 55% del presupuesto total de cada 
beneficiario hasta 2027, incluido

• Contar con EIA o screening (Directiva 2011/92/UE) o    
evaluación de repercusiones sobre espacios Red Natura 
2000 (OE 1.2, 1.3, 1.4, 2.1, 2.2, 2.4 y 4.6 - acciones de 
carácter material)

Requisitos

PROYECTOS

Bases 6ª convocatoria 



Tramitación de candidaturas

Admisibilidad Evaluación
Automáticas

Subsanables

Excluyentes

Criterios de evaluación 
aprobados por el CS 

14/11/2022

Anexo 1 Bases
https://poctep.eu

6ª convocatoria 



Condiciones de 
Admisibilidad



Automáticas: cumplimiento verificado automáticamente por la 
aplicación CoFFEE al momento de presentar la candidatura.

Subsanables: para cuyo cumplimiento será posible la subsanación 
de la candidatura en el plazo que se establezca.

Excluyentes: cumplimiento debe constatarse obligatoriamente al  
momento de presentar la candidatura en CoFFEE. No podrán 
subsanarse e implicarán que la candidatura quede excluida.

Condiciones de admisibilidad



• Cartas de Compromisso

• Documentos Solvencia

• Capacidad de Firma

6ª convocatoria 



Cartas de Compromiso

• Se generan en CoFFEE con los datos previamente 
cumplimentados en los apartados 3.1 – Entidades 
beneficiarias y 7 – Presupuesto.

• Solo serán válidas las generadas en la aplicación conforme al 
modelo establecido.

• Se deben generar con la debida antelación para que se 
puedan subir firmadas por el Representante Legal y firmar y 
presentar la candidatura en plazo.

• Si se realizan cambios en los apartados antes indicados 
después de generar la Carta, ésta no será coherente y por lo 
tanto no será válida.



Solvencia entidades privadas

Entidades privadas (con o sin lucro)

Volumen de negocios medio 2 últimos años > Contrapartida Nacional

Documentos a aportar por entidades privadas con ánimo de lucro:
 

• Balance 2 últimos ejercicios completos y cerrados
• Cuenta de Pérdidas y Ganancias/Demonstração de Resultados

• (ICN1+ ICN2)/2 >= CN / Nº anualidades
      ICN = Importe Cifra Negocio/Vendas + Prestação de serviços 
       CN = Contrapartida Nacional

Documentos a aportar por entidades privadas sin ánimo de lucro: 

• Balance o doc equivalente de los 2 últimos ejercicios completos y cerrados
• Cuenta de Resultados/ Demonstração de Resultados.

• (VAI1+VAI2)/2 >= CN/Nº anualidades
VAI = Volumen Anual de Ingresos/Receitas
CN = Contrapartida Nacional



Declaración BP y Capacidad de Firma

• Declaración del BP

• Completa y firmada por el Representante Legal de la entidad BP.

• Puede autorizar a otra persona a la firma y presentación de la 
candidatura (cumplimentando el punto 3) del documento.

• La persona autorizada debe ser la que firma y presenta la 
candidatura.

• Capacidad de Firma

• Incluir en CoFFEE documento donde se acredite la competencia 
para representar al BP y con la capacidad para comprometer a la 
entidad para la realización de la candidatura presentada.

• El documento a incluir es siempre sobre la competencia y 
capacidad del Representante Legal, incluso en los casos en que se 
delegue la firma y presentación de la candidatura.



Criterios de 
Evaluación



Criterios Estratégicos 
(65%)

Criterios Operativos 
(35%)

Contexto: estrategia y relevancia                    30 puntos

Grado de cooperación                          20 puntos

Contribución: objetivos, resultados, productos  30 puntos

Relevancia del partenariado               20 puntos

Gestión                                      10 puntos

Plan de trabajo                                       50 puntos

Comunicación                                        20 puntos

Presupuesto                                            20 puntos

6ª convocatoria 



3. Normas de subvencionabilidad

Alicia González | Técnica gestión 
financiera, SC POCTEP

Regras de elegibilidade



Legislação

Regras de elegibilidade 
da despesa

Regras nacionais

Comité de 
Acompanhamento

Regulamentos

Regulamento (UE) 2021/1060
• Disposições comuns
Regulamento (UE) 2021/1058
• FEDER
Regulamento (UE) 2021/1059
• Cooperação Territorial Europeia

Normas Nacionais

• Orden HFP/1414/2023 de 27 de 
diciembre

• Decreto Lei nº 20-A/2023 de 22 de 
março

6 Categorias 
de despesa



1 
Custos com 

pessoal

2
Custos com 

instalações e 
custos 

administrativos

3
Custos de 

deslocação e 
de 

alojamento

4
Custos de 

competên-
cias e 

serviços 
externos

5
Custos de 

equipamento

6
Custos de 

infraestruturas 
e de obras

7
Notoriedade, 

Transparência e 
Comunicação 

Considera-
ções

 Gerais



IMPUTAÇÃO DA DESPESA
Diferentes sistemas

Justificação 
a custo real

Simplificação 
de custos

Serviços 
externos

Infraestruturas

Equipamentos: 
depreciação

Pessoal 
direto: 
% FIXA

Instalações e 
administrativos:

15%

Deslocação e 
alojamento: 

8%



¿Como orçamentar...?

Custos com 
o pessoal

Pessoal DIRETO: 
aquele que desenvolve um trabalho que não se 

realizaría se não existisse o projeto

Pagamento 
de salários 
documen-

tados

Outras despesas laborais:
- Previstas doc laboral/lei
- Conforme legislação
- Não recuperáveis

ENGLOBA:

REGIMES DE 
TRABALHO: % FIXA

TEMPO 
COMPLETO:

100%

TEMPO 
PARCIAL:

XX%

OU

Custos com pessoal



¿Como orçamentar...?
Custos com instalações e viagens

15%
Custos com 
pessoal

Custos com 
instalações e 

custos  
administrativos

Custos de 
deslocação e 

de  
alojamento

8% Custos com 
pessoal

Aluguer
Seguros e impostos

Luz, aquecimento, água
Material de escritório

Reparações e manutenção
Comunicações, serviços 

postais, Segurança, limpeza, 
arquivos, Etc.

Bilhetes, combustível, 
quilometragem, 

portagens, 
estacionamento

Alimentação
Alojamento

Vistos
Ajudas de custo



¿Como orçamentar...?
Competências e serviços externos

4
Custos de 

competências 
e serviços 
externos

 Atividades que a entidade beneficiária não possa realizar 
por sua conta ou resulte mais transparente/económico 
contratar

 Contratos ou acordos por escrito
 Previstos e aprovados
 Encargos a meios próprios
 Não permitida a contratação de trabalhadores de alguma 

entidade beneficiária como prestadores de serviços
 Não permitida a contratação entre empresas com vínculo
 Auditorias de primeiro nível



¿Como orçamentar...?

5
Custos de 

equipamento

IN
VE

N
TA

RI
ÁV

EI
S • DEPRECIAÇÃO: regra geral

• AQUISIÇÃO:
• projeto investimento/ 

resultado do projeto
• Adquirido entre a data de 

início e data de fim
• Utilização para o projeto no 

presente e no futuro
• ALUGUER ou ARRENDAMENTO

N
ÃO

 IN
VE

N
TA

RI
ÁV

EI
S • AQUISIÇÃO

 Aquisição ou 
aluguer

 Equipamento 
necessário

 Previsto no FdC

100% = UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA / XX% = UTILIZAÇÃO PARCIAL

Equipamentos



Realizada e paga pelo próprio beneficiário

 Exceção: encargos a medios propios, 
previstos  e aprovados no FdC

Não é permitida a contratação entre beneficiários

Não é permitida a contratação entre entidades com 
vínculo

Não é permitida a autofaturação

Não é permitida a concesão de ajudas ou subvenções 
a outras entidades

ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS
QUEM?



ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS
QUANDO?

SegSoc
IRS/IRPF

IVA

Auditoria 
final

Despesas de preparação

Exceções 
pagamentos

 Atividade 5
 Previstas no FdC
 Serviços externos ou 1 pessoa a 100% até fim da 

conv/reformulação

Data de realização e pagamento

o Despesa diretamente relacionada 
com as ações aprovadas

o Despesa necessária
o Despesa verificável
o Não financiada por fundos europeus



A minha operação:
tem um custo total 

(IVA incluido) 
< 5.000.000 €?

O IVA é uma despesa 
elegível

A minha operação: 
tem um custo total 

(IVA incluido) 
> ou =  5.000.000 €?

O IVA será uma 
despesa elegível 

desde que não seja 
recuperável

Beneficiários sujeitos a Auxilios 
de Estado ou de minimis:

Regulamento Isenções 651/2014

Beneficiários NÃO sujeitos a 
Auxílios de Estado ou de minimis:
Regulamento Disposições Comuns

2021/1060

O IVA recuperável 
NÃO É uma despesa elegível

O IVA não recuperável  é uma despesa 
elegível

Elegibilidade do IVAFICHA 0



Auxílios estatais
O que devemos ter em consideração

Entidades sujeitas a auxílios estatais

Empresa privada:
PME/PYME
Não PME/PYME requisitos 

art. 5 FEDER

Entidade pública ou privada 
sem fins lucrativos que 

desenvolvem ações com 
Atividade Económica

ART. 20 Regulamento 2023/1315
75%
Máx 2.200.000 € por beneficiário e projeto

Regulamento 2023/2831
De minimis

Menos temáticas
75%
Máx 300.000 € em 3 exercícios



4. Visibilidad, Transparencia y 
Comunicación (VTC) 

Almudena Ortega, Técnica de comunicación  
SC POCTEP

Notoriedade, Transparência e Comunicação (NTC)





Logos & menção em 
documentos e 
publicaciones

Info online e logo 
visível: web ou redes

REGRAS OBRIGATÓRIAS
Notoriedade, Transparência e Comunicação 

Cartaz A3 ou 
ecrã eletrónico

Placas ou painéis 
duradouros e 

claramente visíveis* 
*Custo total > 100 000 EUR
“Investimentos físicos / 
equipamento” 
 



Ações previstas e aprovadas

REGRAS: custos elegíveis
Notoriedade, Transparência e Comunicação 

Custos das   
medidas 

obrigatórias 
mencionadas

Traduções: 
sempre com 

versão 
ES / PT

Manutenção web: 
elegível só até fim 

do projeto*  

* Obrigatório 
manter a web 

Material 
promocional:

até 50€
“Necessário”

Premios no monetarios 
concursos (ej. trofeos)



Textos claros & legíveis! 

RESUMO: tom divulgativo “jornalístico” 
”Plain language”, evitar linguagem 
excessivamente complexa ou redundante

NOME / ACRÓNIMO pronunciável!

Notoriedade, transparência e comunicação (NTC)
Formulário candidatura



Logo Interreg Espanha-Portugal 2021-2027 

VISIBILIDADE EM TUDO:  NÃO SÓ NA ATIVIDADE 6!

Designar responsável 
e manter contato
com SC POCTEP

Entregáveis públicos: 
transferência

Não somente a público: 
também participantes
do projeto 



• A quem a comunicação vai dirigida? (público alvo)
• Para qué comunicamos? (objetivo da Comunicação))
• Como vamos comunicar? (tática de Comunicação)
• Quem comunica? (participação de cada entidade)
• Que entregáveis estão previstos?

Atividade 6: formulário candidatura 

Notoriedade, transparência e comunicação (NTC)
Formulário candidatura



Notoriedade, transparência e comunicação (NTC)
Formulário candidatura

Necessário: “Think twice”! 

Fonte: Webinar What NOT to do in digital communication 
(Interact) https://www.poctep.eu/secciones/comunicacion/

o Web especifica do projeto
o Folhetos (em papel)
o Merchandising  
o Manual identidade / logo 

 Documentos e textos
 Info online em web partners
 Cartazes / posters / ecrã
 Sinalização / stickers 



Oportunidades para a 
visibilidade

Notoriedade, transparência e comunicação (NTC)

Prémios, convocatórias UE
(Regiostars, Interreg Slam, etc.)

Meios Com e publicações 
UE (Euronews, web CE, etc.)

Promoção em eventos 
(“exemplo de Projeto”)

Tarefas e obrigações



AUTORIDADE NACIONAL PORTUGUESA POCTEP
Isabel Gonçalves | Agência para o Desenvolvimento e 

Coesão (AD&C)

Recomendações gerais



48

Recomendações Gerais
Parcerias Empresas

Contratação Pública/Conflito de interesses

Fraude

A assinatura da Carta de Compromisso por parte
dos beneficiários implica a aceitação das
obrigações como beneficiário, de acordo com o
estabelecido na normativa aplicável aos projeto
CTE.

Avaliar riscos potenciais nas áreas financeira,
logística e de execução.

Se detetados indícios de fraude relacionados com
a parceria, deverão ser reportados através do
seguinte link: +transparente

Duplo financiamento
Verificação de duplo financiamento nas despesas
com Recursos Humanos e outras despesas a
imputar ao projeto.

Possibilidade de realizar procedimentos de
contratação pública / assunção de compromissos
plurianuais;

Especial atenção ao conflito de interesses nos
procedimentos de contratação pública.

Moderador
Notas de la presentación
 

https://adcoesao.formext.maistransparente.com/


1. Objetivos, estrategia y prioridades 

2. Bases, admisibilidad y criterios de selección 
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9. Preguntas & Respuestas





5. Aplicación CoFFEE Interreg
Andrea Graça | Técnica gestora de 
Projetos, SC POCTEP



Información disponible para presentación online candidatura

www.poctep.eu

CoFFEE Módulo Candidaturas

52 de 10

Módulo candidaturas: 
 cumplimentar y presentar (firmar) 
Módulo operación: 
 gestión proyecto aprobado

http://www.poctep.eu/


¿Que hace falta para acceder?

CoFFEE Módulo Candidaturas

53 de 10

Cualquier certificado 
de la plataforma @firma “Cartão do Cidadão” o “Chave móvel digital”

 Lector de smartcard
 Código PIN de autenticação (CC)
 Código seguridad móvil (Chave móvel)
 Plugin Autenticação.gov instalado

https://www.autenticacao.gov.pt/

Acceso CoFFEE 
presentación candidatura 

(enlace: en web POCTEP y Bases)

Autenticación electrónica

https://www.autenticacao.gov.pt/
https://webpub2.igae.hacienda.gob.es/frmExecAPP.aspx?code=COFFEECT&TA=ANO


¿Que hay que hacer antes de cumplimentar la candidatura? 

54 de 10

Registrar Usuario Registrar Entidades

www.poctep.eu

CoFFEE Módulo Candidaturas

CÓDIGO CAND CÓDIGO EP



CoFFEE Módulo Candidaturas

55 de 10

Registro usuario: CÓDIGO CAND

 El usuario que entra por primera vez debe registrase en el módulo candidatura rellenando un pequeño formulario

 Al registrarse el usuario se le otorga automáticamente un código de candidato: 
Ejemplo: CANDXXXX (solo para módulo candidatura) 
 

 Verificar que los datos introducidos son correctos: 



56 de 10

Registrar entidades: CODIGO EP

 Para que una entidad participe como candidata, debe tener asociado un Código EP

Ejemplo código: ES11110121 (España) y PT21700162 (Portugal) 

CoFFEE Módulo Candidaturas

 Confirmar si la entidad ya está registrada en la base de datos de CoFFEE Interreg

Si la entidad ya está registrada, 
UTILIZAR CÓDIGO EP 

que aparezca 

Si la entidad no tiene un Código EP 
asociado 

CREAR UN CÓDIGO EP

 Para registrar el partenariado en el Fdc necesita Código EP

(generado automáticamente)(si detecta algún cambio de “denominación” contactar con SC)



57 de 10

 Entidades públicas españolas: INDICAR CÓDIGO DIR3

CoFFEE Módulo Candidaturas

Registrar entidades: Crear nuevo CODIGO EP 

 Entidades privadas españolas e todas las entidades de Portugal
INDICAR NIF

 Verificar que los datos introducidos son correctos, posteriormente no se podrán modificar.

 Si el registro de la entidad tiene algún dato relevante incorrecto, recomendamos efectuar un nuevo 
registro con los datos correctos.

Cumplimentar datos: NIF o DIR3

https://administracionelectronica.gob.es/ctt/dir3



58 de 10

CoFFEE Módulo Candidaturas

 Entidades públicas españolas: aparece el nombre 1,2,3 proviene de la 
base de datos de DIR3 (no se puede cambiar)

 Entidades privadas españolas y todas las entidades de Portugal 
completar únicamente el nombre 3 “obligatorio”

Registrar entidades: Crear nuevo CODIGO EP 

(si detecta algún cambio de “denominación” contactar con SC)

Cumplimentar datos: NOMBRE



59 de 10

Resumen

 Acceder 

 Presentar la candidatura: “firmar”

Unicamente para los usuarios que van a FIRMAR
http://firmaelectronica.gob.es/Home/Descargas.htm

CoFFEE Módulo Candidaturas

 Registro usuario 
 Registro entidad 

 Cumplimentar Formulario de Candidatura

Acceso CoFFEE para presentación candidatura 

www.poctep.eu

Consultas aplicación: coffee@poctep.eu 

http://firmaelectronica.gob.es/Home/Descargas.htm
https://webpub2.igae.hacienda.gob.es/frmExecAPP.aspx?code=COFFEECT&TA=ANO
mailto:coffee@poctep.eu


6. Guia, formulário de 
candidatura e indicadores
Candelario Benítez | Miguel Lázaro
Técnicos gestores de proyectos, 
SC POCTEP



Formulário de candidatura
Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS AO PREENCHIMENTO DO FdC



Formulário de candidatura

 Documentos essenciais: Programa, 

Bases da Convocatória, Regras de 

Elegibilidade e Critérios de Avaliação. 

Documentação disponível

 Documentos de Apoio: Formulário 

de Candidatura (Word), Guia do FdC e 

Manual de indicadores. 

www.poctep.eu 

http://www.poctep.eu/


Formulário de candidatura

 Enquadramento numa Prioridade, Objetivo Específico e Âmbito de Intervenção.

Contexto da proposta

Orientação para os resultados e contributo para o quadro de 

desempenho (indicadores). 

Contributo para as estratégias do território e sinergias com 

outras iniciativas.

Identificação de grupos-alvo.



Formulário de candidatura

Porquê Interreg 

POCTEP?

Caráter transfronteiriço

Resposta aos 

problemas/desafios 

comuns identificados em 

ambos os lados da fronteira.

Não desenvolver 

projetos “espelhos”

Fornecer soluções 

inovadoras para o território



Formulário de candidatura

 Cooperação e compromisso em todas as fases: concepção e 

implementação.

A importância da parceria

O que devemos procurar num beneficiário?

 Competência técnica, experiência relevante 

e solvência económica. 

 BP com experiência em gestão de projetos 

europeus.



Formulário de candidatura

  Equilibrada em termos de níveis, setores e território.

  Manter a lógica da composição/complementaridade.

 Capitalizar a experiência e integrar na candidatura os 

contributos das entidades participantes.

  Garante a sustentabilidade dos resultados para além da vida 

do projeto.

 Identificar os coordenadores de atividade e a participação dos 

beneficiários nas ações.

A importância da parceria

Características: 



Formulário de candidatura
Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

CONSIDERAÇÕES RELACIONADAS COM O PREENCHIMENTO DO FdC



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

Formulário de Candidatura
Estrutura

1. 
DADOS 
GERAIS

2. 
RESUMO DO 

PROJETO

3. 
PARCERIA

4. 
DESCRIÇÃO 

DO PROJETO

5. 
PLANO DE 
TRABALHO

6. 
INDICADORES

7. 
ORÇAMENTO



Formulário de candidatura
Aspectos formais

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

 A candidatura deve ser elaborada num único idioma (PT ou ES).

 A informação deve ser breve, clara e concisa (existe uma limitação dos 
carateres nos pontos do formulário).

 Linguagem compreensível que permita entender a natureza e o 
conteúdo do projeto (ex: científico ou técnico).

 Concentrar o esforço numa resposta precisa com a informação 
relevante requerida em cada ponto (Guia).

 Reunir com antecedência a documentação assinada obrigatória.



Plano de Trabalho
Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

 Definir claramente objetivos, atividades e ações, resultados, produtos e entregáveis.

Formulário de candidatura

 Capitalização de experiências anteriores.

 Calendário realista, respeitando o âmbito 

temporal estabelecido na convocatória.

 Distribuição de tarefas pelos beneficiários.



Orçamento
Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

 Deve ser realista, suficiente e coerente com os objetivos e resultados.

Formulário de candidatura

 Considerar de máxima importância a programação financeira do projeto por anualidades 

(vinculativa) Data prevista para a resolução da convocatória: outubro 2025

Deve respeitar os requisitos orçamentais estabelecidos pela convocatória:

 Orçamento mínimo projeto: 200k

 Assignação de 55% do orçamento até 2027.

 Execução mínima de 80% para cada anualidade. 



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

 Justificação dos serviços e equipamentos previstos por cada  

beneficiário em cada atividade.

Formulário de candidatura

 No caso dos serviços, indicar expressamente os acordos de colaboração, 

as “encomiendas de gestión”, meios próprios, etc. (pista de auditoria).

Orçamento

 Definir com claridade e concisão os conceitos no detalhe do orçamento em cada categoria. 

 Detalhe dos equipamentos previstos pelo beneficiário em cada atividade.



Formulário de candidatura

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• As ações financiadas devem ter uma orientação clara para os resultados, 
mensuráveis através de indicadores.

• Tipos de indicadores: realização e resultado.

• Cada Objetivo Específico tem um conjunto de indicadores de realização e 
resultado associados.

• Cada projeto deve selecionar pelo menos um indicador de realização e um
indicador de resultado (podem selecionar vários).

• Escolher os que melhor se adequam às ações a realizar e que possam medir 
melhor os efeitos diretos do projeto.

• Alguns indicadores de realização estão diretamente relacionados com certos 
indicadores de resultado

6. INDICADORES



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

INDICADOR DE REALIZAÇÃO INDICADOR DE RESULTADO OEs AFETADOS

RCO 81 - Participação em ações conjuntas transfronteiriças
RCR 85-Participação em ações conjuntas transfronteiriças 

após a conclusão do projeto
1.2; ISO b), c) y f)

RCO 82 - Participação em ações conjuntas de promoção da 

igualdade de género, da igualdade de oportunidades e da 

inclusão social

RCR 85-Participação em ações conjuntas transfronteiriças 

após a conclusão do projeto
4.1; 4.5

RCO 83 - Estratégias e planos de ação desenvolvidos em 

conjunto

RCR 79-Estratégias e planos de ação conjuntos adotados por 

organizações
2.4; 2.7; 4.1; 4.6; ISO b)

RCO 84 - Ações-piloto desenvolvidas em conjunto e 

executadas em projeto

RCR 104-Soluções adotadas ou desenvolvidas por 

organizações
1.1; 2.1, 2.2; 4.2; 4.5; ISO a)

RCO 116 -Soluções desenvolvidas em conjunto
RCR 104-Soluções adotadas ou desenvolvidas por 

organizações
1.1; 2.1; 2.2; 4.1; 4.2; 4.5; ISO a)

CORRESPONDÊNCIA RECOMENDÁVEL ENTRE INDICADORES DE REALIZAÇÃO E RESULTADO

Formulário de candidatura
Indicadores-Seleção



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

INDICADOR DE REALIZAÇÃO INDICADOR DE RESULTADO OEs AFETADOS

RCO 85 - Participação em programas de formação conjuntos RCR 81-Programas de formação conjuntos concluídos 4.2; ISO a)

RCO 87 - Organizações que cooperam a nível transfronteiriço
RCR 84- Organizações que cooperam a nível transfronteiriço 

após a conclusão do projeto
4.2; 4.5; ISO f)

CORRESPONDÊNCIA OBRIGATÓRIA ENTRE INDICADORES DE REALIZAÇÃO E RESULTADO

Formulário de candidatura
Indicadores-Seleção



Formulário de candidatura
Indicadores-Quantificação/justificação

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• Valor a quantificar: valor total previsto alcançar no final do projeto (indicadores de 
realização). No caso dos indicadores de resultado, depende do indicador.

• Valor de referência: necessário só em alguns indicadores de resultado.

• Previsão REALISTA e AJUSTADA. 

• Justificar a metodologia de cálculo utilizada (de acordo com o estabelecido no 
respetivo Manual de Indicadores).

• Especial atenção às unidades de medição.

• Desagregação por género: indicadores cuja unidade de medida faz refêrencia à 
pessoas.



Formulário de candidatura
Indicadores-Quantificação de empresas

• Cuidado com a dupla contagem.

• Conceito de empresa: entidade legalmente constituída.

• Quantificação de empresas apoiadas: Total empresas 
apoiadas (RCO01)=Empresas apoiadas através de subvenções 
(RCO02)+Empesas apoiadas não financeiramente (RCO04).



Formulário de candidatura
Indicadores- Quantificação de atividades 
piloto/soluções

• De acordo com a abordagem: 

• Atividades piloto: experimentação e teste de novas ideias ou práticas.
• Soluções: resultados derivados das atividades piloto.

• De acordo com o resultado:

• Atividades piloto: concluídas e testadas durante a execução do projeto.
• Soluções: Mesmo que sejam desenvolvidas no âmbito do projeto, espera-se que 

haja um plano para a sua expansão ou transferência.

• Soluções adotadas (RCR104) nunca podem ser superiores às soluções desenvolvidas 
(RCO116).

 



Formulário de candidatura
Indicadores-Erros frequentes na 
quantificação de superfícies Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• Infraestruturas verdes: previstas na candidatura. Contabilizar:

• Superfície da infraestrutura prevista: SIM
• Superfície da área de intervenção do projeto: NÃO 

• Espaços natura 2000 abrangidos por medidas de proteção/restauração: As medidas/ 
ações a realizar devem estar incluídas nos “quadros de ação prioritários”.



Formulário de candidatura
Indicadores- quantificação de população

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• Contabilizar:

• população diretamente beneficiada das 
medidas/intervenções do projeto: SIM

• população potencialmente beneficiária: NÃO

• Utilizar registos ou estatísticas oficiais 



Información sobre el Programa y Convocatorias

(www.poctep.eu)

Apoyo para la presentación de candidaturas: 

SC y Unidades de Coordinación

Dudas/Consultas: candidaturas@poctep.eu
Incidencias aplicación: coffee@poctep.eu

6ª convocatoria 

http://www.poctep.eu/
mailto:candidaturas@poctep.eu
mailto:coffee@poctep.eu
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